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LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 56. As infrações das normas de defesa do consumidor ficam sujeitas, 

conforme o caso, às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil, 

penal e das definidas em normas específicas:  

I - multa;  

II - apreensão do produto;  

III - inutilização do produto;  

IV - cassação do registro do produto junto ao órgão competente;  

V - proibição de fabricação do produto;  

VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço;  

VII - suspensão temporária de atividade;  

VIII - revogação de concessão ou permissão de uso;  

IX - cassação de licença do estabelecimento ou de atividade;  

X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou de atividade;  

XI - intervenção administrativa;  

XII - imposição de contrapropaganda.  

Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela autoridade 

administrativa, no âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas cumulativamente, 

inclusive por medida cautelar, antecedente ou incidente de procedimento administrativo.  

 

Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da infração, a 

vantagem auferida e a condição econômica do fornecedor, será aplicada mediante 

procedimento administrativo, revertendo para o Fundo de que trata a Lei nº 7.347, de 24 de 

julho de 1985, os valores cabíveis à União, ou para os Fundos estaduais ou municipais de 

proteção ao consumidor nos demais casos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

8.656, de 21/5/1993) 

Parágrafo único. A multa será em montante não inferior a duzentas e não superior 

a três milhões de vezes o valor da Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou índice equivalente 

que venha a substituí-lo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.703, de 6/9/1993) 
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RESOLUÇÃO ANP Nº 41 DE, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2013 
 

 

DIRETORA-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS 

NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições legais e com base 

na Resolução de Diretoria nº 1111, de 23 de outubro de 2013, 

Considerando a necessidade de atualização e aperfeiçoamento do arcabouço legal 

referente à atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos; 

Considerando que compete à ANP regular as atividades relativas ao 

abastecimento nacional de combustíveis, definido, na Lei nº 9.847, de 26 de outubro de 1999, 

como de utilidade pública, o que se exerce, entre outros, por meio do sistema de outorga de 

autorizações; e 

Considerando a necessidade de disciplinar a atuação de cada agente integrante do 

abastecimento nacional de combustíveis e fiscalizar sua atuação no mercado, 

Resolve: 

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Ficam estabelecidos, pela presente Resolução, os requisitos necessários à 

autorização para o exercício da atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos e 

a sua regulamentação. 

Parágrafo único. A atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos 

engloba as seguintes modalidades: 

a) revenda varejista de combustíveis automotivos; 

b) revenda varejista exclusiva de GNV; 

c) revenda varejista flutuante; e 

d) revenda varejista marítima. 

 

Art. 2º A atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos, considerada 

de utilidade pública, compreende: 

I - a aquisição e o armazenamento de combustíveis automotivos a granel, de óleo 

lubrificante acabado envasado e a granel, de aditivo envasado para combustíveis líquidos, de 

aditivo envasado para óleo lubrificante acabado, de graxas lubrificantes envasadas e de 

querosene iluminante a granel ou envasado; 

II - a aquisição, o recebimento, a compressão, a comercialização no próprio 

estabelecimento e a comercialização a varejo, no caso de GNV; 

III - a comercialização a varejo, em seu estabelecimento, de combustíveis 

automotivos no tanque de consumo dos veículos automotores terrestres, das embarcações 

marítimas, lacustres e fluviais ou em embalagens certificadas pelo Inmetro; de óleo 

lubrificante acabado envasado e a granel; de aditivo envasado para combustíveis líquidos; de 

aditivo envasado para óleo lubrificante acabado; de graxas lubrificantes envasadas e de 

querosene iluminante a granel ou envasado; e/ou 

IV - o controle da qualidade dos combustíveis automotivos, referente aos ensaios 

para a análise das características descritas no Regulamento Técnico ANP nº 1/2007 da 

Resolução ANP nº 9, de 07 de março de 2007, ou outra que venha a substituí-la. 
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Parágrafo único. A atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos 

ocorre em estabelecimento denominado posto revendedor de combustíveis automotivos, posto 

revendedor exclusivo de GNV, posto revendedor flutuante ou posto revendedor marítimo. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 


